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CARTA nº 05/2024 
 
Brasília/DF, 28 de junho de 2024  
 
À 
VALEC - Engenharia, Construções e Ferrovias S/A.  
(Infra S.A.) 
 
 
Ref.: Edital de RLE nº 08/2024 – Lote 04  - Resposta às Diligências Nº 03 - 26/06/24 
          
 

Prezados senhores, 

CONSÓRCIO SOLUÇÃO INFRA, formado pelas empresas SIMEMP SERVIÇOS TÉCNICOS 
E OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, empresa brasileira, devidamente inscrita no CNPJ/MF 
sob nº 09.237.296/0001-33, e PRODEC CONSULTORIA PARA DECISÃO S/S LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, empresa brasileira, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº 34.037.705/0001-03, vem pela 
presente, apresentar a resposta às Diligências Nº 03 de 26/06/2024, que trata da qualificação técnica-
profissional da Contadora Glauce Maria Dantas Lemos.  

Em resposta à diligência, informamos que, no que tange à profissional Glauce Maria Dantas Lemos, 
todo o período trabalhado na Empresa Sondotecnica, conforme extrato do INSS já juntado aos autos, foi 
como terceirizada dentro do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT), conforme 
declaração do próprio órgão em anexo. 

Para corroborar, apresentamos em anexo documentos do Processo nº 006.919/2010-3 do Tribunal 
de Contas da União (TCU), onde foram auditados os contratos de terceirização do DNIT. Nos referidos 
documentos, o TCU menciona o nome, função, período de trabalho e carga horária da profissional no 
órgão. Os documentos são oficiais e hábeis a demonstrar sua atuação técnica como contadora na área de 
infraestrutura de transportes, dentro do próprio DNIT. 

A veracidade das informações prestadas para comprovação da experiência da profissional junto ao 
DNIT pode ser verificada no referido processo através do link: https://conecta-tcu.apps.tcu.gov.br/tvp-por-
numero/00691920103, página 45 extraída do processo mencionado: 

https://conecta-tcu.apps.tcu.gov.br/tvp-por-numero/00691920103
https://conecta-tcu.apps.tcu.gov.br/tvp-por-numero/00691920103
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É importante ressaltar que o Caderno de Perguntas e Respostas, na pergunta 18, afirma que “Os 
contratos de prestação de serviços e/ou as declarações emitidas deverão apresentar os relativos lastros 
probatórios capazes de demonstrar a atuação efetiva do profissional no período e na especialidade 
demandada, como Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, Ordem de Serviço, Nota Fiscal, Carteira 
de Trabalho, Guias de Recolhimento de INSS, entre outros, conforme item 11.6 do Edital.” 

Portanto, tanto o currículo quanto o extrato do INSS, já juntados aos autos, demonstram o período 
exato da atuação efetiva da profissional dentro do DNIT, na área de infraestrutura de transportes. 

Reiteramos nosso compromisso com a excelência e conformidade com as exigências do edital e 
aguardamos a análise e aprovação dos profissionais indicados. 

Atenciosamente, 

 
 

 
 
 
 

 
 
 
 
 

CONSÓRCIO SOLUÇÃO INFRA 
Renato Gomes dos Santos  

Representante Legal do Consórcio 
CPF nº 014.690.077-46 
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